
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÚ
Estado do Espírito Santo

LEI Nº 490

"ABRE CRÉDITO ESPECIAL”

A 0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço saber que a
Camara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Leí:-

Art. io - Fica o PoderAExecutivo Municipal autorizado a 
abrir um credito espacial na importância detfCrft 9»l83>°2 (nove mil / 
cento e oitenta e tres cruzeiros e dois centavos novos), para aten
der o pagamento dasAseguintes despesas realizadas no exercício de / 
I.966 e durante o mes de janeiro do corrente exercício.

R/Cr$
GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL:
Salário a diversos diaristas excedentes em orçamento 1.717,76^1
íO^Cflto-ENCULTÜRA: A
Vencimento de diversos professores excedentes em or- j
camento,........................................................ .. ................................... .. 1.2x60,00
Aquisição de livros p/ a Biblioteca Municipal, (ulti
ma prestação... .A............................. ..................... .. ............................ 10,0C/
■■ z* ' ' 1 ----- ?------------- ------- " * — -----------------■*“ ■ — - —• *—-----------------

Salario-Familia do Bibliotecário durante os meses de
setembro a dezembro de 1.966Ae ao Sr. Walderairo Basi z
lio de Souza, referente ao mes de setembro de 1966.. 2x9?8ü
GOVERNE E ADMINISTRAÇÃO GERAL:-
Fornecimento de combustíveis e lubrificantes para os
veículos da Prefeitura.....................................................;...........
Conclusão da construção do Grupo Escolar do Corrego
São Vicente....................•.................................................... ..
Construção de 1.330 M2 de calçamento em J.966...............
Diferença de vencimentos do Sr. Odilon Cortes, ref. 
a tres meses do exercício dg I.966, que por um lapso 
da Secretaria a folha não fora feita integral.......
Gratificaçãoxa Srta. Dirce Mapeli, ref. a prestação
de serviços a fiscalização desta Prefeitura....................
Gratificação aos Srs. Fernando de Paiva Sampaio e /una 
rilio Bezerra Leite, como avaliadores da Fazçnda Muni 
cipal, conforme designação pelas portarias números / 
1/62, de 12 de janeiro de 1.962 e $§/66, de 3C de jn 
nho de I.966...........................................................................................

1.043,52

314,69.,
l.°95,OC<

12,0o/
76,0c/

240,00^
IIABITAOÃO E SERVIÇOS URBANOS:-
Aquisição de um semovente destinado ao serviço de lim
peza publica...........................z................................................. .......
Fornecimento de iluminação a Mascarenhas no exercício
de 1.966.....................................................................................................
Despesas com o serviço de luz no Quilômetro lix do Mij 
tum em janeiro de 1.967.................................................................

80, oo/ 

1.201,08-
209,94/

ENCARGOS:-
Amortização de empestimosAconcedidoss a diversos fun
cionários pçla Caixa Economica Federal do Espirito San 
to (funcionários desta Prefeitura)......................................... 713,23/

TOTAL N/ErÇ 9.183,02

c o n t i n u a......................
\



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÚ
Estado do Espírito Santo

(continuação da Lei n2 Àj-90).....................................................

Art. 2° - As despesas de que trata o art. I2 desta 
Lei, correrão por conta do provável excesso de arrecadação no cor
rente exercício, ,

Art. 3C - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PÜBLIQUE-SE

6A3INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, 28 de abril de 1967

Sebastiao 
Prefeito

es de Pai 
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